
  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 770/24 DE 02/02/94

"Concede reajuste salarial nos Servi
dores Públicos Municipals de Coxim »
MS",

O Prefeito Kunicipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o ele
sanciona a segvinte Leis

Arte 1º - Ficam reajustados os voncimentos eJ

demais vantagens dos Servidores Pá

blicos Municipais de CoximelS,, em 35% (trinta e cinco por cen
to).

Arte 2º - Geta Lei entrará em vigor na data
de cua publicação, retroagindo seus

efeitos a 1º de janciro de 1994, revogadas as dSisposições em

contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal,aos
03 dias do mês de Fevereiro de 1994,-

(a)Moachr Kohl
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